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Ofício nº 13/2026 – GP/SEC  

 

                    

Sorriso, em 12 de fevereiro de 2026. 

 

A Sua Excelência o Senhor  

ALEI FERNANDES 

Prefeito Municipal 

Nesta. 

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício GAPRE nº 047/2026 – Solicitação de autorização para 

contratação onerosa de imóvel. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Câmara Municipal de Sorriso acusa o 

recebimento do Ofício GAPRE nº 047/2026, referente à solicitação de autorização para 

contratação onerosa de cessão de uso de imóvel destinado ao relevante programa municipal 

“Sorriso + Vidas”. 

Esta Casa de Leis reconhece a relevância e a importância social desta iniciativa 

para a comunidade sorrisense. É justamente em virtude da relevância do projeto que este Poder 

Legislativo busca assegurar que sua implementação ocorra com a máxima segurança jurídica, 

em estrita observância aos novos preceitos estabelecidos pela Lei Orgânica do Município, 

especificamente em seu Art. 13, inciso XVIII. 

Nesse sentido, informamos que, para que este Poder possa exercer sua 

competência de aprovação prévia, faz-se necessária a formalização da matéria sob a forma 

de Projeto de Lei. Este instrumento é o meio adequado para garantir o devido processo 

legislativo , permitindo que as Comissões Permanentes realizem a análise detalhada e técnica 

da proposição. 

Ressaltamos que, durante a tramitação legislativa, será possível a verificação 

pormenorizada das justificativas e do atendimento aos requisitos legais indispensáveis para 

contratações desta natureza, em especial aqueles contidos no Art. 74, inciso V e § 5º da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), os quais conferem o suporte necessário para 

a validade e transparência do ato administrativo. 

Diante do exposto, solicitamos a reapresentação da matéria como Projeto de Lei, 

devidamente instruído, para que possa ser apreciado com a celeridade que o programa requer, 

respeitando-se o rito regimental e os pilares de governança e conformidade desta 

Administração. 

Reiterando nossos protestos de elevada estima e consideração, subscrevo-me. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RODRIGO DESORDI FERNANDES 

Presidente 
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